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ADI (AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE) Nº 6755. 

REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA. REQUERIDO: ESTADO-MEMBRO 

DE MINAS GERAIS. Pedido de postulação de 

legitimidade para se apresentar como amicus 

curiae (art. 7º, § 2º, da Lei Federal nº 9.968/1999; 

art. 138 do CPC1 e art. 131, § 3º do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal atualizada 

Emenda Regimental nº 57/2020)2. 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO – CRDD/SP, pessoa jurídica, autarquia sui generis de 

normatização e fiscalização profissional criada pela Lei Federal nº 10.602, de 

12 de dezembro de 2002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, sob o nº 05.832.247/0001-98, com sede 

 
1 “Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da 

demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento 

das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, 

órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua 

intimação. § 1o A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a 

interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 3º. § 2º. Caberá 

ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os poderes do amicus curiae. § 

3º. O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de demandas repetitivas.  
 
 
2 § 3º Admitida a intervenção de terceiros no processo de controle concentrado de constitucionalidade, fica-

lhes facultado produzir sustentação oral, aplicando-se, quando for o caso, a regra do § 2º do art. 132 deste 

Regimento. (Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 30 de março de 2004). 
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e circunscrição no Largo do Paissandu, nº 51, 14º andar, conjuntos nºs 

1.401/1.402, São Paulo, Capital, CEP: 01034-000, com endereço eletrônico: 

crddsp@crddsp.org.br, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO CASTRO 

PEREIRA, brasileiro, casado, despachante documentalista, portador da cédula 

de identidade RG. nº 2.985.369-2, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda – CPF/MF, sob o nº 042.797.438-00, com endereço 

eletrônico: pacocastro@terra.com.br, conforme ata de eleição e termo de posse 

anexos, por seu advogado e bastante procurador Rodolfo Cesar Bevilácqua, 

OAB/SP nº 146.812 e OAB/DF nº 40.307, que receberá intimações e notificações no 

endereço declinado no tópico “DAS INTMAÇÕES”, conforme instrumento de mandato 

anexo (v. Doc. N_01), nos autos em epígrafe da AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE (Nº 6724), com fundamento no art. 7º, § 2º, da 

Lei Federal nº 9.868/1999, art. 138 do CPC e 131, § 3º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal (alterado pela Emenda Regimental nº 57/2020, 

e demais disposições aplicáveis à espécie, vem expor e requerer o que abaixo 

segue, pelas razões de fato e de direito adiante expendidas e assim articuladas: 

 

Citações: 

 

NO C. STF: 

ñ,j««] o~ª{]Õ «~{j|®j ] P|rc~ §~hj 

disciplinar, validamente, o exercício de 

profissões, ainda que seja para atuar 

perante os órgãos da administração pública 

estadual, como é o caso da profissão de 

despachante. Nesse sentido, a União editou 

a Lei federal nº 10.602, de 12 de dezembro 
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de 2002, que dispõe sobre o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais dos 

Despachantes Documentalistas, órgãos 

normativos e de fiscalização profissional 

dos despachantes documentalistas. É 

oportuno ressaltar que a atividade de 

despachante documentalista está listada na 

Classificação Brasileira de Ocupações, 

disponibilizada pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego, na qual consta que esses 

trabalhadores autônomos atuam representando 

o seu cliente junto a órgãos e entidades 

competentes. Trata-se, portanto, de 

atividade de natureza privada, exercida por 

§ª~or««r~|]r« zrejª]r«Úò >r|r«®ª~ ,6!M 

TOFFOLI in Trecho da decisão na ADI nº 

4387/SP. (grifei).  

 

 

ñA« f~|«jzq~« §ª~or««r~|]r« «ão, portanto, instituídos com o objetivo de 

disciplinar (sob o aspecto normatizador e punitivo) e fiscalizar o exercício das 

profissões, outorgando a seus titulares a capacidade legal indispensável à sua 

admissão ao exercício profissional. Cabe também a essas instituições zelar 

pelo perfeito desempenho ético da profissão. Exercem, portanto, função 

pública, uma vez que a fiscalização do exercício profissional está acima dos 

interesses da corporação e configura interesse da coletividade, constituindo-

se, portanto, interesse público. Por isso mesmo, ou seja, por exercerem função 

de natureza pública é que os conselhos são dotados de prerrogativas públicas, 

tais como: o poder de verificar a aptidão dos interessados em ingressar nos 

seus quadros para que possam adquirir a situação jurídica de profissionais de 

um determinado ofício e seu exercício; o poder de disciplinar sobre os seus 

membros e o de aplicar-lhes sanções que podem levá-los até a sua exclusão do 

conselho; o poder de cobrar contribuições, taxas pela prestação de serviços e 

j¶jªftfr~ h~ §~hjª hj §~ztfr] jÕ ]r|h]Õ f~eª]ª {¯z®]«Úò r| !,6=MA? !)L.P 

DALLARI, Ordem dos Advogados do Brasil é Natureza Jurídica é Regime de 

seu Pessoal, em artigo da Revista de Informação Legislativa, nº. 116 

out./dez. de 1992, págs. 259-260.  

 

 

ñO~h~« ~« f~|«jzq~« §ª~or««r~|]r« hj |~ª{]®rº]gc~ j or«f]zrº]gc~ §ª~or««r~|]z «c~ §j««~]« 

jurídicas de direito púbico, autarquias corporativas. Assim se entende também nos casos dos 

despachantes documentalistas tendo em vista que apesar do exarado no art. 1º, da Lei Federal nº 

10.602/02, a natureza jurídica se estabelece pelos princípios de hermenêutica e integração da ciência 

jurídica. Enfatiza-se que pouco importa o tratamento dado pela lei à determinada categoria de pessoas 

jurídicas, se não for respeitada a Constituição Federal. Uma lei só pode ser reputada válida se respeitar 

às balizas formais e materiais determinadas pela Constituição. Outrossim, uma pessoa jurídica não 

assume esta ou aquela natureza jurídica em razão do nomen juris que a lei empresta ou, muito menos, 

pelo fato de deixar de lhe emprestar o nome característico da categoria em que se enquadra, tendo em 

´r«®] ~ ~ªhj|]{j|®~ ´rpj|®jò r| I]ªjfjª h] *~~ªhj|]ªr] ;¯ªthrf] h~ *3,,à)L j{ À¾¾ÃÚ 
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ñIsto  porque o STF na ADI n. 4387 afirmou a incompetência legislativa dos entes federativos 

estaduais para disciplinar a atividade dos despachantes porque compete à União definir as regras da 

profissão. Mas há lei federal, Lei n. 10.602/02, que reconhece e atribui aos Conselhos Federal e 

Regionais dos Despachantes Documentalistas o dever-poder de disciplinar e fiscalizar a atividade 

profissional.ò é Dr. Luis Manuel Fonseca Pires in r. decisão judicial sobre o tema oficiando na DD. 3ªVara 

da Fazenda Pública do Estado-membro de São Paulo. 

 

 

 

PRELIMINARMENTE 

____________________________________ 

 

Em preliminar invoca-se a regra do § 4º, do art. 218 do CPC, in verbis: 

 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos 

em lei. 

(...) 

§ 4º. Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

 

 

DA POSTULAÇÃO 

____________________________________ 
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Cuida-se a presente de ação direta de inconstitucionalidade sem pedido de 

liminar, aforada pelo Procurador-Geral da República, com fundamento nos 

arts. 102, inc. I, “a”, 103, inc. VI, e 129 da Constituição e Federal de 1988, no art. 

46, parágrafo único, inc. I, da Lei Complementar nº 75, de 20.5.1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público da União); e na Lei 9.868/1999, contra a Lei 

Estadual nº 17.682, de 20.09.2013, do Estado do Paraná – que dispõem 

indevidamente sobre o cadastro de entidades representativas de despachantes. 

 

A petição interlocutória encartada nestes autos digitais é acompanhada de 

procuração ad judicia, com poderes específicos e especiais, para ingressar nesta 

ação direta. Assim o faz, como decidido no julgamento da Questão de Ordem na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.187: 

 

“É de exigir-se, em ação direta de inconstitucionalidade, 

a apresentação, pelo proponente, de instrumento de 

procuração ao advogado subscritor, com poderes 

específicos para atacar a norma impugnada” (Relator o 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI, Plenário, DJ 

12.12.2003).”. 

 

É importante ressaltar, ainda, que a função do amicus curiae é, exclusivamente, 

a de auxiliar o juiz no processo decisório, oferecendo-lhe subsídios para a 
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melhor solução do caso. A atuação do amicus curiae não se destina a defender 

a tese de uma das partes, ainda que os argumentos trazidos pelo amicus curiae 

possam, no final do julgamento, ter auxiliado a defesa de uma das partes. 

 

De imediato, urge fazer consignar, que referida questão já foi objeto de análise 

do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI nº 4387 da lavra do Ministro 

DIAS TOFFOLI que expressamente considerou que somente a União pode 

disciplinar, validamente, o exercício das profissões, ainda que seja para atuar 

perante os órgãos da administração pública estadual, como é o caso da 

profissão de despachante. Nesse sentido, a União editou a Lei federal nº 10.602, 

de 12 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, órgãos normativos e 

de fiscalização profissional dos despachantes documentalistas. 

 

E continua o Ministro DIAS TOFFOLI: É oportuno ressaltar que a atividade de 

despachante documentalista está listada na Classificação Brasileira de 

Ocupações, disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, na qual 

consta que esses trabalhadores autônomos atuam representando o seu cliente 

junto a órgãos e entidades competentes. Trata-se, portanto, de atividade de 

natureza privada, exercida por profissionais liberais. Ora de acordo com 

regulamentação estadual ora impugnada, a fiscalização da atuação dos 
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despachantes deixa de ser dos respectivos conselhos profissionais para ser 

exercida por órgãos estaduais. Mais do que isso, o Estado de São Paulo parece 

impor limites excessivos ao exercício da profissão de despachante no âmbito do 

Estado, submetendo, praticamente, esses profissionais liberais a regime jurídico 

de função delegada da administração pública, afrontando materialmente o 

disposto no art. 5º, inciso XIII, da Carta Magna. Conforme salientado por Celso 

Ribeiro Bastos (Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva, 1989, 

2º v., p. 77): “Uma forma muito sutil pela qual o Estado por vezes acaba com a 

liberdade de opção profissional é a excessiva regulamentação. Regulamentar 

uma profissão significa exercer a competência fixada na parte final do 

dispositivo que diz: ‘observadas as qualificações profissionais que a lei exigir’. 

Para obviar este inconveniente é necessário que esta faculdade seja sempre 

exercida nos termos constitucionais. Em primeiro lugar, é necessário que exista 

lei da União, excetuadas as hipóteses dos servidores públicos estaduais e 

municipais. A situação destes contudo será examinada na parte própria desta 

Constituição. Cuida-se de matéria de estrita reserva legal, é dizer: sem qualquer 

possibilidade de outros atos normativos do Legislativo ou Executivo virem a lhe 

fazer as vezes” (grifos nossos). Destarte, concluo, neste juízo provisório, pela 

plausibilidade da inconstitucionalidade da Lei estadual nº 8.107/92 e, por 

arrastamento, dos Decretos nº 37.421/93 e 37.420/93, em virtude da relação de 

dependência dos seus preceitos com a lei referida, que serve de fundamento a 
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sua validade (cf. ADI 3.148/TO, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 28/9/07; 

ADI nº 3.645/PR, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 1/9/2006). Ante o 

exposto, defiro a medida cautelar pleiteada, ad referendum do Plenário, para 

suspender, com efeito ex nunc, a eficácia da Lei nº 8.107/92 e dos Decretos nº 

37.421/93 e 37.420/93, todos do Estado de São Paulo (sic). Ora a r. decisão fala 

por si só e espanca todos os elementos da inicial da ADI que pretende que as 

regulamentações estaduais sobre a profissão de despachante, 

inconstitucionais, prevaleçam. 

 

Como dito na inicial da ADI nº 4387, in verbis: 

 

DA NORMA IMPUGNADA 

A referida norma impugnada promulgada pela Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo, em 27 de outubro de 1992 

dispõe sobre a atividade de despachante perante os órgãos da 

Administração Pública do Estado-membro de São Paulo,  

estabelecendo condições para o exercício profissional. Ocorre 

que como abaixo se demonstrará compete privativamente à 

União legislar sobre profissões, conforme art. 22, inc. XVI,  parte 

final, da Constituição Federal de 1988, o que identifica a 

denominada “inconstitucionalidade chapada”, nos exatos termos 
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da expressão conforme utilizado pelo Ministro Sepúlveda 

Pertence para adjetivar     inconstitucionalidades    flagrantes, 

evidentes e assaz claras, isto é, quando o vício (formal ou 

material) são incontestes. Evidentemente que em certos casos a 

própria lei ou ato normativo carregará sinais de 

inconstitucionalidade formal, como ocorre no caso presente, 

quando um órgãos legislativo de uma entidade federativa invade 

seara própria de outra esfera federativa. 

 

O Estado-membro de São Paulo não poderia legislar sobre a 

profissão dos despachantes documentalistas, porque é 

competência privativa da União,  determinada no art. 22, inc. XVI 

da Constituição Federal. A única forma lícita dessa atribuição, 

tendo em vista que a competência privativa, ao contrário da 

exclusiva, pode ser delegada na previsão do art. 22, parágrafo 

único, seria através de lei complementar. Ocorre, que não existe 

lei complementar delegando a competência para o Estado- 

membro de São Paulo, legislar sobre a profissão, muito menos 

para regular as condições para o exercício da profissão de 

despachante. 

 

A usurpação de competência é notoriamente designativa da 

“inconstitucionalidade chapada”. Assim cite-se dois precedentes 
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sobre o tema competência privativa. Competência privativa da 

União para a concessão de serviços referentes a trânsito e 

transporte: STF – “Concluído o julgamento do pedido de mediada 

cautelar em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 

Procurador Geral da República, contra a Lei nº 2.757/97, do 

Estado do Rio de Janeiro que autorizava o Poder Executivo a dar 

em concessão, mediante concorrência, os serviços de vistoria e 

inspeção em veículo (v. Informativo 143). O Tribunal, por 

unanimidade, deferiu o pedido de medida cautelar, para 

suspender, até decisão final, a eficácia da norma impugnada, por 

aparente afronta à competência privativa da União párea legislar 

sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI). Precedentes citados: 

ADIn MC 1.704-MT (DJU de 05.12.97) e ADIn MC 1.592-DF (DJU 

de 07.10.97)”. No mesmo sentido de usurpação de competência 

o polêmico assuntos bingos. A União e competência para legislar 

sobre bingos e loterias que culminou com a edição da Súmula 

Vinculante nº 2. Entende o STF “que as normas impugnadas 

usurparam a competência privativa da União para legislar sobre 

sistema de consórcios e sorteios, terminologia esta que abrange 

loterias e bingos (CF, art. 22, XX)” (STF, Pleno, ADIn nº 2.847/DF, 

Relator Min. Carlos Velloso, Informativo STF nº 355, p. 3). No 

mesmo sentido STF, Pleno, ADIn nº 2.948/MT, Relator Min. Eros 

Grau, Informativo STF, nº 355, p. 3). 
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DA ABSTRAÇÃO E DA GENERALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 

8.107/1992 

Urge inicialmente, uma consideração de ampla relevância para 

os destinos da presente ação direta genérica. Pode algum 

intérprete da norma entender serem mui determináveis 

(despachantes documentalistas) os destinatários da Lei 

Estadual nº. 8.107/1992, que aqui se busca a declaração de 

inconstitucionalidade (até porque conforme se verá foi 

desrespeitada a competência privativa da União para legislar 

sobre profissões e condições para o exercício desta); mas isso 

não significa, necessariamente, que se opere individualização 

suficiente para tê-la por norma de efeitos concretos. Não! Existe 

na legislação de referência e nas relações jurídicas de direito 

material muito de abstração e generalidade a contemplar, 

inclusive, futuros pretendentes ao exercício da profissão de 

despachante documentalista, após a edição da Lei Federal nº 

10.602, de 12 de dezembro de 2002, inclusive além das fronteiras 

do Estado- membro de São Paulo. Especificamente em relação à 

Lei Estadual n° 8.107/92, é necessário mencionar que seus 

dispositivos fixam condições para o exercício da atividade de 

despachante, o que afronta o art. 22, inc. XVI, da Constituição 

Federal de 1988, que confere à União Federal a competência 
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privativa para legislar sobre "organização do sistema nacional de 

emprego e condições para o exercício de profissões". Referido 

diploma legal afronta, também, o art. 5º, inc.  XIII, da Constituição 

Federal de 1988, que assegura ser "livre o exercício de qualquer 

trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer", observando  que a lei 

referida pelo preceito constitucional é, sem dúvida, a Lei Federal 

nº 10.602/2002, aplicável em qualquer segmento do território 

brasileiro, sob pena de admitir-se em certas regiões a exigência 

de qualificações, requisitos ou condições destoantes das 

exigíveis em outras, refletindo desapego ao princípio da 

isonomia. 

 

Como se sabe o Colendo Supremo Tribunal Federal – STF 

mantinha entendimento de que “só constitui ato normativo 

idôneo a submeter-se ao controle abstrato da ação direta aquele 

dotado de um coeficiente mínimo de abstração ou, pelo menos 

de generalidade”. Precedentes (vg. ADI 767, Rezek, de 26.08.92,   

RTJ 146/483; ADI 842, Celso, DJ 14.04.93)” (ADI 1.937-MC-QO, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20.06.2007, DJ, 31.08.2007). Por 

fim, o autor assevera que o ato editado é lei. E neste diapasão o 

Colendo Supremo Tribunal Federal – STF modificou o seu 
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posicionamento e passou a distinguir o ato de efeito concreto 

editado pelo Poder Público sob a forma de lei do ato de efeito 

concreto não editado sob a forma de lei. Assim, com a mudança 

de orientação destacou-se que “essas leis formais decorreriam 

ou da vontade do legislador ou do próprio constituinte, que 

exigiria que certos atos, mesmo que de efeito concreto, fossem 

editados sob a forma de lei. Assim, se a Constituição submeteu 

a lei ao processo de controle abstrato, meio próprio de inovação 

na ordem jurídica e instrumento adequado de concretização da 

ordem constitucional, não seria admissível que o intérprete 

deliberasse essa garantia constitucional, isentando um grande 

número de atos aprovados sob a forma de lei do controle abstrato 

de normas e, talvez, de qualquer forma de controle. Aduziu-se, 

ademais, não haver razões de índole lógica ou jurídica contra a 

aferição da legitimidade das leis formais no controle abstrato de 

normas, e que estudo e análises no plano da teoria do direito 

apontariam a possibilidade tanto de se formular uma lei de efeito 

concreto de forma genérica e abstrata quanto de se apresentar 

como lei de efeito concreto regulação abrangente de um 

complexo mais ou menos amplo de situações. Conclui- se que, 

em razão disso, o Supremo não teria andado bem ao reputar as 

leis de efeito concreto como inidôneas para o controle abstrato 



 

 
 

 

 
Largo do Paissandú, nº 51, 14 andar, Centro, São Paulo, 

SP, CEP: 01034-010 | (11) 3333-7570 | 
rodolfo@crddsp.org.br 

 

 

 

 

de normas” (ADI 4.048 MC/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 

17.04.2008).”. 

 

Aqui urge observar que a profissão de despachante documentalista nunca foi de 

livre exercício, nas duas formas de governo que o Brasil, já adotou, quais sejam, 

na Monarquia e na República. No Brasil Colônia, sob a denominação de 

aldeador, aqueles que legalizavam mercadorias nas Alfândegas, tiveram sua 

atividade reconhecida pelo 1º. Regulamento de Administração baixado por meio 

do Rei D. João III. Segundo o historiador Rodolfo Garcia, essa função 

corresponde à do despachante e era bastante desenvolvida em Recife (PE), 

sendo regulamentada em 1702 (século XVIII), porém só passou a ter expressão 

nacional 107 anos após a sua regulamentação, em 1809, quando o príncipe 

regente D. João III concedeu para Aleixo Paes Sardinha o primeiro título de 

Serventia Vitalícia, ou seja, serviço inerente a qualquer emprego e com garantia 

por toda a vida. A partir de então foram expedidos vários atos para regulamentar 

as atividades dos Despachantes d’Alfândega, Despachantes Especiais e 

Despachantes Gerais, que absorveram também os Caixeiros Despachantes, que 

eram auxiliares de comércio interno e externo; os Agentes de Importação e 

Exportação, isto é, os que agenciam e tratam de negócios alheios, e os 

Despachantes de Registros Públicos, responsáveis pelo trabalho relacionado a 

propriedade industrial, mobiliária e outras. Em 24 de outubro de 1854 (século 
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XIX) o Imperador Dom Pedro II, publicou o quadro de Despachantes Municipais, 

que tinham como atribuições: a cobrança de impostos, a legalização de imóveis, 

de estabelecimentos e de veículos, e outros assuntos relacionados ao Estado. 

Nessa época, como hoje, era atribuída ao despachante a condição de 

mandatário tácito dos contribuintes. Após a Proclamação da República, em 

1889, os integrantes das categorias em atividade concentraram-se em 2 classes: 

Despachantes D’Alfândega, que constituem os Despachantes Aduaneiros e os 

Despachantes Oficiais, atuais Despachantes Documentalistas. O marco 

seguinte na história dos despachantes documentalistas, na esfera nacional, 

é a publicação da Lei Federal nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002. Assim, 

o moderno despachante documentalista é sucessor do antigo solicitador 

administrativo. Sua atual denominação decorre do fato de o despachante não 

somente solicitar, mas efetivamente despachar: serve, resolve, remete ou 

expede. 

 

Como não foi requerida medida liminar, deve ser adotado o rito do art. 12 da Lei 

Federal nº 9.868/1999 e determinado sejam solicitadas, com urgência e 

prioridade, informações das autoridades apontadas (para informações da 

Assembleia Legislativa e do Governador do Estado de Minas Gerais) como 

coatoras, para que as mesmas as prestem no prazo máximo e improrrogável de 

dez dias. 
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DA CONDIÇÃO DE POSTULANTE NO QUESITO LEGITIMIDADE 

PARA O CRDD/SP SE APRESENTAR NA QUALIDADE DE AMICUS 

CURIAE NA FORMA DO ART. 7º, § 2º DA LEI FEDERAL Nº 

9.868/1999 

____________________________________ 

 

A matéria da ADI nº 6755 contido na impugnação apresentada relaciona-se, 

diretamente, ao quanto é de cuidado social do conselho profissional ora 

postulante, donde poder este oferecer subsídios que informem ao Colendo 

Supremo Tribunal Federal (STF) para o julgamento, na forma do quanto dispõe 

o art. 7º, § 2º da Lei Federal nº 9.868/1999 que determina que o relator, 

considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, 

poderá por despacho irrecorrível, admitir, observando o prazo fixado no 

parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

 

Em suma: o que requerer, presentemente, o conselho profissional CRDD/SP, 

autarquia de normatização e fiscalização profissional dos despachantes do 
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Estado de São Paulo, é exatamente seja aceita a sua manifestação, aqui 

oferecida, ao conhecimento da Corte, para os fins de adicionar novos 

argumentos àqueles já apresentados para a decisão a ser proferida na ADI 

aforada. 

 

Como bem ensina o Ministro Gilmar Mendes a propósito da figura do amicus 

curiae: “afigura-se digna de realce a proposta formulada com o sentido de 

permitir que o relator, considerando a relevância da matéria e a 

representatividade dos postulantes, admita a manifestação de outros órgãos ou 

entidades (arts. 7º, § 2º e 18, § 2º). Positiva-se, assim, a figura do amicus 

curiae no processo de controle de constitucionalidade, ensejando a 

possibilidade de o Tribunal decidir as causas com pleno conhecimento de todas 

as suas implicações ou repercussões” (Processo e julgamento da ação direta 

de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade 

perante o Supremo Tribunal Federal: uma proposta de projeto de lei. In 

Revista Jurídica Virtual, n. 6, Nov. 1999). 

 

No mesmo sentido é a lição de Edgard Silveira Bueno Filho a realçar que: 

 

“a admissão de terceiros, na condição de amicus curiae, no 

processo adjetivo de controle normativo abstrato, qualifica-
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se como fator de legitimação social das decisões da Suprema 

Corte, enquanto Tribunal Constitucional, pois viabiliza, em 

obséquio ao postulado democrático, a abertura do processo 

de fiscalização concentrada de constitucionalidade, em 

ordem a permitir que nele se realize, sempre sob uma 

perspectiva eminentemente pluralística, a possibilidade de 

participação formal de entidades e de instituições que 

efetivamente representem os interesses gerais da 

coletividade ou que expressem os valores essenciais e 

relevantes de grupos, classes ou estratos sociais. Em suma: 

a regra inscrita no art. 7º, § 2º da Lei n. 9.868 – que contém a 

base normativa legitimadora da intervenção processual do 

amicus curiae – tem por precípua finalidade pluralizar o 

debate constitucional... tal presença reforça o princípio do 

contraditório e amplia o direito de defesa na medida em que 

permite que uma entidade representativa, mesmo sem estar 

qualificada constitucionalmente para arguir a 

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de um ato 

normativo, tenha condições de manifestar-se em defesa de 

uma ou outra posição, com vistas a obter uma decisão 

favorável a sua tese, com força erga omnes, o que, até então 

era impossível” (EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO. amicus 

curiae – a democratização do debate nos processos de 
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controle da constitucionalidade. In Revista Diálago Jurídico, 

n. 14, jun./ag., 2002). 

 

Para que se possa verificar a legitimidade do CRDD/SP conselho profissional, 

autarquia de normatização e fiscalização profissional dos despachantes de São 

Paulo em comparecer na condição de amicus curiae há que se atentar, nos 

termos das normas antes mencionadas, à sua representatividade (condição 

subjetiva) e para sua aceitação naquela condição há de se considerar, nos 

termos da lei, à relevância da matéria (condição objetiva). 

 

Urge a observação, ainda, de que toda a matéria cuidada pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal (STF) em tema de controle abstrato de constitucionalidade é 

relevante. Para os fins do disposto no art. 7º, § 2º da Lei Federal nº 9.868/199 

há de se considerar, entretanto, como se configura a relevância expressa na 

norma, a fim de não se estranhar a referência nela havida, a distinguir alguns 

entre todas as matérias submetidas à jurisdição do Colendo Supremo Tribunal 

Federal (STF). 

 

E é dos termos constitucionalmente adotados para o controle abstrato de 

constitucionalidade, bem como daqueles aproveitados pelo legislador no 

tratamento dado ao tema, que se pode concluir que a relevância da matéria, para 
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o fim aqui mencionado, haverá de se demonstrar em razão do objeto cuidado na 

ação e poderá se configurar a) pelo realce significativo que destaca o tema no 

sistema constitucional (por exemplo, quando se cuidar ou tangenciar a questão 

dos direitos fundamentais ou dos princípios fundamentais constitucionalmente 

acolhidos); b) pela importância que o tema ostenta em razão das repercussões 

que a sua interpretação e aplicação gera no conjunto dos direitos (por exemplo, 

quando do entendimento sobre a matéria decorrer o entendimento e a aplicação 

de outros direitos dele decorrentes); c) pela importância especial que tenha para 

a segurança jurídica das pessoas em relação ao conjunto dos direitos de que 

seja titular nos termos constitucionais estabelecidos. 

 

No caso em apreço, é inegável que os direitos fundamentais estão no centro das 

discussões, tornando relevante a matéria e o cuidado especial que domina o seu 

tratamento judicial. É que a Lei Federal nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002 

cuida de matéria que se insere no espaço de liberdades constitucionalmente 

asseguradas. Em efeito, dispõe o art. 5º, inc. XIII, da Constituição Federal de 

1988 ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 

as qualificações profissionais que a lei estabelecer (grifei) – parece este 

traço, em particular, passar desapercebido ao impetrante assim como a sua 

legitimidade inexistente conforme será mais adiante abordado. 
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A Lei Federal nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002 efetivamente regulamentou 

o exercício profissional de despachante e criou os conselhos federal e regionais, 

vale dizer, cuida de liberdade de exercício de profissão; trata- se, pois, 

inegavelmente, de matéria que tem inconteste relevância no sistema jurídico 

dos direitos fundamentais. 

 

Não obstante a impetrante questionar todos os dispositivos da lei federal na 

presente ação é particularmente no art. 2º e o caput que estabelecem a criação 

dos Conselhos Federal e Regionais dos Despachantes Documentalistas 

competentes para as providências de normatização e fiscalização, e, vale dizer, 

competentes para as providências de coordenação e supervisão do exercício 

estatuído no caput, tocando, assim, diretamente, o quanto preceituado para o 

desempenho de quem seja ou pretenda ser profissional da despachadoria, 

sendo, ainda, imprescindível para a verificação do cumprimento das normas 

relativas aos limites legais do exercício da liberdade cuidada, sendo, ainda, digno 

de observação a parte final do art. 7º que trata da questão do direito adquirido, 

assegurando a inscrição de todos os que já exerciam a então atividade delegada 

transformada em profissão regulamentada. 

 

Logo, a relevância da matéria cuidada na ação põe-se de maneira facilmente 

constatada e faz mister merecer nela a presença da entidade que postula 
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comparecer na condição de amicus curiae e que, nos termos da lei, é 

competente para cuidar de dar efetividade ao quanto estabelecido para os 

profissionais despachantes documentalistas. 

 

Além da relevância da matéria a realçar a possibilidade jurídica de 

comparecimento da entidade postulante na condição de amicus curiae, há de se 

atentar, ainda, que o que se discute na ação diz respeito, fundamentalmente, à 

esfera de interpretação da natureza jurídica da entidade, se privada ou pública, 

como já determinou o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI nº 1.717-

6/DF, conforme acima afirmado. 

 

Existe, pois, a razão de decidir e amoldar-se que deve ser haurida no teor do 

acórdão do Colendo Supremo Tribunal Federal – STF na ADI nº 1.717-6/DF, que 

teve como Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ. 28.03.2003 (Ementário nº 

2104-1). 

 

Em apertadíssima síntese, aduz-se, que o cerne da controvérsia, agora em sede 

de ADI, cinge-se à efetiva apuração da natureza jurídica dos Conselhos Federal 

e Regionais dos Despachantes Documentalistas, inobstante o Colendo Supremo 

Tribunal Federal - STF já ter decido que os entes de normatização e fiscalização 

profissional são pessoas jurídicas de direito público, autarquias corporativas. 
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Ora... Se o entendimento de que os conselhos de fiscalização e normatização 

profissionais são entes públicos (natureza autárquica em regime especial) foi 

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal – STF presente está o fumus 

boni iuris e justificada a impetração da presente reclamação para garantir a 

autoridade de suas decisões, nos exatos termos do que determina o art. 102, 

inc. I, “l”, da Constituição Federal de 1988. Inconteste, então, que restou 

decidido na ADI nº 1.717-6/DF a natureza de direito público dos entes de 

fiscalização e normatização profissional. 

 

Esta decisão da Colenda Suprema Corte TEM EFICÁCIA CONTRA TODAS AS 

PESSOAS e EFEITO VINCULANTE AOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO e à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL na forma do 

art. 102, § 2º. da Carta Magna, com redação imprimida pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004 e art. 28, § único, da Lei Federal nº 9.868, de 10 de 

novembro de 1999. Entender o contrário do julgado na ADI nº. 1.1717-6/DF é 

nítida AFRONTA A GARANTIA DA AUTORIDADE DA DECISÃO DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF, na forma do art. 192, inc. I, "I" da 

Constituição Federal de 1988, tomados em controle abstrato (concentrado) de 

constitucionalidade. Nesse particular é oportuno dizer que o Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, reconheceu a natureza autárquica ao Conselho Regional 
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dos Despachantes Documentalistas do Paraná, em matéria idêntica, aplicando 

como razão de decidir, o acórdão do Colendo Supremo Tribunal Federal na 

ADI nº 1.717-6/DF. 

 

Percebe-se por tudo o já exposto acima que a orientação da ADI nº 1.717-6/DF 

se faz presente em todos os 40 (quarenta) conselhos profissionais de 

normatização e fiscalização profissional, nos projetos de lei das Casas 

Legislativas, nos Ministério e Projetos do Executivo. Todos os entes das esferas 

governamentais acompanham entendimento no sentido de atribuir a natureza 

jurídica de direito público aos entes de fiscalização criados por lei federal... Por 

que deve ficar de fora o CRDD/SP? Entender o contrário caminha no sentido de 

negar a preservação da garantia da autoridade das decisões do Colendo 

Supremo Tribunal Federal – STF, justamente por membro que deveria preservá-

lo. 

 

Na obra Conselhos de Fiscalização Profissional doutrina e jurisprudência, 

Coordenador Vladimir Passos de Freitas, 2ª edição, RT, p. 144, há a seguinte 

constatação sobre o agravante: 

 

“Causa espécie a recente edição da Lei 10.602, de 12.12.2002, 

que cria o Conselho dos Despachantes Documentalistas, 
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dando regulamentação genérica à profissão (art. 6.º), 

inexistindo lei específica regulamentadora, conforme 

anotado na Mensagem 1.103, de 12.12.2002 que comunica o 

veto parcial ao projeto que deu origem à lei. A situação talvez 

se explique pelo fato de o projeto de lei ter tramitado na 

vigência do art. 58 da Lei 9.649, de 1998, que atribuía 

personalidade jurídica de direito privado aos conselhos. A 

mesma explicação serve para justificar o disposto no 

estranho art. 7.º da referida lei, que faz alusão à existência 

daquele conselho antes mesmo de ter sido criado pela lei. A 

mesma mensagem de veto refere que o conselho já existia 

pela mera “associação” daqueles trabalhadores, “para o fim 

de estabelecer regras aplicáveis aos seus associados.”. 

 

É efetivamente o que se insere da Lei Federal nº 10.602, de 12 de dezembro de 

2002, sendo que, inobstante a expressão privada no caput do art. 1º: A natureza 

jurídica se estabelece pelos princípios de hermenêutica e integração da ciência 

jurídica e uma pessoa jurídica não assume esta ou aquela natureza jurídica em 

razão do “nomen juris” que a lei empresta ou, muito menos, pelo fato de deixar 

de lhe emprestar o nome característico da categoria em que se enquadra, tendo 

em vista o ordenamento vigente. E o Colendo Supremo Tribunal Federal- STF, 

pela composição plenária, no julgamento da Ação Direta de 



 

 
 

 

 
Largo do Paissandú, nº 51, 14 andar, Centro, São Paulo, 

SP, CEP: 01034-010 | (11) 3333-7570 | 
rodolfo@crddsp.org.br 

 

 

 

 

Inconstitucionalidade nº 1.717-6/DF, realizado em 07.11.2002, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 58, caput, e § § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei 

Federal nº 9.649, de 1998, confirmando a natureza autárquica dos conselhos 

de fiscalização profissional e assentando a impossibilidade de delegação a 

entidade privada de atividade típica do Estado, que inclui poder de polícia, 

poder de tributar e poder de punir (STF, Pleno, ADI 1.717-6/DF, relator 

Ministro Sydney Sanches, DJU 28.03.2003). 

 

Há, ainda, outro precedente a embasar os argumentos trazidos nesta peça de 

amicus curiae. Não é apenas a ADIn nº 1.717-6/DF que está sendo afrontada 

mas, o posicionamento já assentado pela Corte Suprema que não há direito 

adquirido ao exercício da profissão sem inscrição em conselho profissional para 

aqueles que já exerciam a profissão antes da criação do órgão fiscalizador in 

STF, 2ª Turma, Ag. Reg. No Ag. Inst. 109.272, relator Ministro Aldir Passarinho, 

RDA 165/203. 

 

Na sequência do quanto acima exposto, fica, de pronto, patenteada a 

representatividade do CRDD/SP, postulante, quanto à sua pretendida condição 

de amicus curiae na ADI nº 6755. O Conselho Regional dos Despachantes 

Documentalistas de São Paulo – CRDD/SP é uma das entidades afirmadas em 

sua constituição pelas normas questionadas para que os dispositivos 
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estabelecidos sobre o exercício dos profissionais despachantes sejam dotados 

de efetividade e controle quanto ao seu cumprimento. 

 

Considerando a obrigação em que se vê o CRDD/SP, postulante, é este 

diretamente vinculado aos deveres estatuídos pelas normas legais e sobre a 

determinação normativa relativa à sua constituição a respeito do qual trata o 

presente questionamento judicial. 

 

Com base nestes dispositivos é que postula, agora, o Conselho a condição de 

amicus curiae na presente ação declaratória de inconstitucionalidade, para que 

se legitima nos termos das normas que vigoram sobre a matéria. Constata-se, 

portanto, ser inegável a relevância da matéria (natureza jurídica) discutida a 

vincular a ação e as atividades desempenhadas pelo Sistema CFDD/CRDD´s 

e principalmente pelo CRDD/SP, ora postulante, por força das disposições 

legais vigentes, merecendo, portanto, ser ela admitida como amicus curiae, tal 

como aqui se pleiteia. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

____________________________________ 
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Requer o CRDD/SP, postulante, em primeiro lugar, seja admitido como amicus 

curiae, nos termos da legislação vigente e, em especial, do art. 7º, § 2º, da Lei 

Federal nº 9.868/1999, art. 138 do CPC e 131, § 3º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal (alterado pela Emenda Regimental nº 57/2020 e 

demais disposições aplicáveis à espécie, uma vez que se tem por demonstrada 

a relevância da matéria cuidada na espécie sobre a natureza jurídica de direito 

público dos conselhos e ordem do exercício profissional e a pertinência entre o 

quanto se discute na presente ação e o objeto de atuação do CRDD/SP ora 

requerente. 

 

Após o deferimento do ingresso, requer, no momento oportuno ante o 

reconhecimento e a relevância da matéria, e a representatividade do postulante, 

seja determinado por Vossa Excelência, a habilitação do procurador in fine 

assinado, para a finalidade, admitindo-se o ingresso na presente ação direta de 

inconstitucionalidade, como amicus curiae (art. 7º, § 2º, da Lei Federal nº 

9.868/1999 e art. 138 do CPC), observando-se, quanto à sustentação oral, o art. 

131, § 3º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (alterado pela 

Emenda Regimental nº 57/2020). 
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DAS INTIMAÇÕES 

____________________________________ 

 

Requer que sejam feitas as necessárias anotações para que todas as 

publicações dos atos processuais sejam expedidas exclusivamente em nome do 

advogado in fine assinado RODOLFO CESAR BEVILÁCQUA, inscrito na OAB/SP 

sob nº 146.812 e OAB/DF nº 40.307, com endereço físico e eletrônico declinados 

no instrumento procuratório (rodolfocesarbevilacqua@adv.oabsp.org.br), sob 

pena de nulidade nos termos dos parágrafos 2º e 5º, do art. 272, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, j. este recurso aos autos, pede deferimento. 

De São Paulo (SP) para Brasília (DF), em 23 de março de 2021. 

 

 

Assinado eletronicamente na forma da Lei Federal nº 11.419/2006 

Rodolfo Cesar Bevilácqua 

OAB/SP nº 146.812 

OAB/DF nº 40.307 
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SP, CEP: 01034-010 | (11) 3333-7570 | 
rodolfo@crddsp.org.br 
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